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Vistos, etc.

Considerando a impossibilidade de audiência na mediação por

falta de perícia passo a decidir:

Nos termos do celebrado entre o TribunalConvênio n. 015/2014 

de Justiça e a Mafre Seguros Gerais S/A, determino a designação de audiência

 a cargo dade conciliação entre as partes com a realização de perícia

Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa.

Para tanto, determino a escrivania a nomeação perito judicial

constante dos quadrados do Tribunal de Justiça, nos termos da Cláusula primeira,

item 1.2, que deverá ser intimado para comparecer a audiência e realização da

perícia, ficando facultado às partes a indicação de assistentes de perito, nos termos

do Convênio.

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago

pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a partir da intimação e antes da audiência.

Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência           
de conciliação é considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art. 334, §
8º, do NCPC.

           P. e Intimem-se as partes, devendo o Advogado do autor comparecer

acompanhado de seu constituinte.
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0814313-52.2020.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ S e g u r o ]
Polo ativo: AUTOR: GEOVANDRO SOARES DA SILVA
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que deixei, no momento, de designar audiência e pericia, tendo em vista a
determinação de suspensão e/ou cancelamento determinada pelo ato conjunto 002, e pelo provimento
313/2020, do CNJ.

JOÃO PESSOA, 4 de julho de 2020

ROSSANA COELI MARQUES BATISTA
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0814313-52.2020.8.15.2001 [Seguro]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.

 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c
o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 7ª Vara Cível, procedo
com:

Intimo o PERITO Dr. ÁLVARO VITORINO DE PONTES JÚNIOR, CRM PB 5453, para
realizar as Pericias.

 

Intimo as partes através dos seus advogados para comparecer a pericia medica no dia 30
/10/2020, a partir das 14:00 horas, o atendimento será realizado por ordem de
chegada, a Rua Manoel Bezerra Cavalcante, 47, Manaíra (Ponto de referência em
frente a Praça Sílvio Porto), Fone: 83-3247 - 6465, CEP. 58.038-500, João Pessoa – PB 
devendo a parte comparecer, portando documento pessoal com foto, copia do boletim de
ocorrência policial e atendimento médico e exames da inicial, no dia da perícia. Confirmar
no whatsapp da 7ª Vara Nº 083 99144-6595.

 

 

Intimo a seguradora para no termo do convênio nº 015/2014, fazer o depósito no
valor da perícia que será de R$ 200,00 (duzentos reais), no prazo de 15 dias, a partir
da intimação.

João Pessoa-PB, em 15 de outubro de 2020
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MARIA JANDIRA UGULINO NETA

Analista/Técnico Judiciário

  1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

  XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

     2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

    3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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7ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

( )

Nº do processo: 0814313-52.2020.8.15.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Seguro]

MANDADO INTIMAÇÃO AUTOR 

 

O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que em
cumprimento a este, intime a parte autora: Nome: GEOVANDRO SOARES DA
SILVA, Endereço: Rua dos Milagres, 109, Cristo, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58071-260, para comparecer a pericia medica no dia 30/10/2020, a partir das 14:00 horas,
o atendimento será realizado por ordem de chegada, a Rua Manoel Bezerra
Cavalcante, 47, Manaíra (Ponto de referência em frente a Praça Sílvio Porto), Fone:
83-3247 - 6465, CEP. 58.038-500, João Pessoa – PB devendo a parte comparecer, 
portando documento pessoal com foto, copia do boletim de ocorrência policial e
atendimento médico e exames da inicial, no dia da perícia. Confirmar no whatsapp da 7ª
Vara Nº 083 99144-6595. 

JOÃO PESSOA, em 15 de outubro de 2020.

 

De ordem, MARIA JANDIRA UGULINO NETA

Mat.
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado retro, após as formalidades legais,
INTIMEI a parte indicada. GEOVANDRO SOARES DA SILVA, conforme consta neste mandado a sua assinatura.
OBS. o mesmo poderá ser localizado também, através de seu telefone. 998635-4463, bem como, através do telefone
de sua Genitora a Senhora. ANA. 98652-7902. O referido é verdade e Dou fé.

 

22 de outubro de 2020

HUMBERTO BEZERRA CAVALCANTI
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0814313-52.2020.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ S e g u r o ]
Polo ativo: AUTOR: GEOVANDRO SOARES DA SILVA
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

 

    Certifico que juntei o laudo do perito, realizado no dia 30/10/2020. O
referido é verdade e dou fé.

JOÃO PESSOA, 3 de novembro de 2020

MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA - PARAÍBA.

 

 

 

 

 

 

GEOVANDRO SOARES DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por

seus advo-gados, devidamente constituídos, vem, à presença de Vossa Excelência, com o 

devido respeito, apresentar suas considerações sobre a petição e perícia realizada:

 

O promovente é vítima de acidente automobilístico, tudo conforme se

depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial.

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões, que os

deixaram com sequelas irreversíveis apuradas mediante perícia realizada por médico

especialista, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT).

 

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, assegura o

percebimento de indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de vias

terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não, notadamente nos casos de morte,

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas.

 

A parte Autora compareceu para realização de perícia médica, atestando

sua para fins de indenização do seguro DPVAT.debilidade ombro esquerdo 75%, 
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Ainda, em sede de contestação, aduz a seguradora ré que a parte Autora

deixou de apresentar os documentos necessários para a regulação do sinistro quando do

requerimento administrativo.

 

Ocorre que, A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA ADMINISTRATIVA

(PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A PRESENTE DATA QUALQUER RESPOSTA POSITIVA DA

SEGURADORA RESPONSÁVEL, APENAS EXIGINDO DOCUMENTOS ALÉM DAQUELES DOS PREVISTOS

EM LEI, QUE SÃO O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E A PROVA DE QUE A VÍTIMA SOFREU LESÕES EM

DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO, QUE É O PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO, TENDO SIDO

DEVIDAMENTE ENCAMINHADO JUNTAMENTE COM O FORMULÁRIOS EXIGIDOS, POR ISSO

DIFICULTANDO O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR O PRAZO LEGAL PARA O

REFERIDO PAGAMENTO.

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado.”

 

Além disso a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – DPVAT,

alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo normativo não estabelece a

necessidade de , afim de pleitear o percebimento doesgotamento da esfera administrativa

seguro, assim como não exige a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do

sistema, para tal fim. Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente

da anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição condicionada ou instância

administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das vias

administrativas para obter-se o provimento judicial.

 

Diante o exposto, requer ao final,  a demandaJULGAR PROCEDENTE

em epígrafe, condenando a seguradora promovida a pagar ao promovente o valor que
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corresponder à sequela proveniente da debilidade permanente suportada em virtude de

acidente automobilístico, conforme a lei em  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),até

além as correções legais e honorários sucumbenciais

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 06 de novembro de 2020.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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